
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E I Nº 2.764 DE, 28 DE ABRIL DE 2009. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR PARA ALUNOS DA · 
EDIJC~ÃO DE JOVENS E ADULTOS -
~ J ~~ UTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ART. 3º - Esta Lei entra á em · r ta d , sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de jane ~ga , · s as disposições em contrário. 

ITAGUAÍ, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

ANEXO DA LEI Nº 2.764 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 

CÓDIGO PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
DA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO 

DESPESA 

CRIAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 130.000,00 

334 130.000,00 

130.000,00 130.000,00 

130.000,00 130.000,00 o'.;: "' ~ - ~ 
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